
ATA D A 35 2° SE SSÃO
DA SEGUNDA CÂMARA DA JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

TRIBUTÁRIOS - JURAT

Dat a : 11  de  j ul ho  de  2 02 3 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAI. Ho r ár i o :  1 4 h.

Re uni ão  n °35/2023

Pre se nt es : Adr i ane  Ro s ane  Muc kl e r ,  Cri s t i ane  St o l l e ,  Gui l he r me  Ramo s  da Cunha,  Ro s i l ai ne  Boko r ni  e  Fr anc i e l i  Cr i s t i ni

Sc hul z.

P r e s i di u o s  t r abal ho s  o Pres ide nte das Câmar as de  J ul g ame nt o o Sr. Mai c o Be t to ni , e  Se c r e t ar i o u a Sr a. Mi l e ne  J o nc k

Ant une s .

P aut a: 1 -  Apr ovaç ão  da Ata da Se ss ão ante r i or ; 2  -  J ul game nt o  de  Pr o c es s os  e  3  -  Apr ovação  de  e me ntas / Ac ó r dão s

Deliberações : 1 -  Aprovação da ata da sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo SEI n°
22.0.411960-6, em que é reclamante Sidnei Andreaci , sendo relator (a) Cristiane S tolle. Assunto : Isenção do
IPTU/2023. A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli

Cristini Schulz que se manifestou pelo conhecimento da reclamação e no mérito pelo seu desprovimento. Após a
fase de discussão, a relatora proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação, e no mérito pelo seu provimento,
concedendo a isenção do IPTU/2023  para o imóvel de inscrição imobi liár ia n.° 13.10.32 .50 .4534.0000, ante a
comprovação e atendimento das condições dispostas no inciso II, art. 2° da LCM n.° 79/99. Compareceu a sessão

o contribuinte sr. Sidnei Andreaci que realizou manifestação oral. Passados aos votos a julgadora Adriane Rosane
Muckler abriu divergência vo tando pelo parcial provimento  da reclamação, para que o processo  retorne para

análise da Unidade Competente, dispensada a Remessa Obrigatória, por não haver prejuízo a Fazenda Pública. Os
julgadores Rosilaine Bokorni e Guilherme Ramos da Cunha acompanharam a divergência levantada pela
julgadora Adriane Rosane Muckler. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de Recursos

Administ rat ivos Tribu tários - JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação , e no  mérito , po r
maioria (3x1), dar-lhe parcial  provimento, para que retorne para análise da Unidade Competente, nos termos do

voto divergente da julgadora Adriane Rosane Muckler. Dispensada a Remessa do Oficio, por não haver prejuízo a
Fazenda Públ ica. Processo SEI n° 22.0.141549-2, em que é reclamante Thiago He ss dos Santos, sendo
relator (a) Guilhe rme  Ramos da  Cunha . Assunto : Revisão do IPTU /2022. O relator fez a leitura do relatório.
Passada a palavra a Defensora da Fazenda Públ ica, Dra. Franciel i Crist ini Schulz que se manifestou pelo  não
conhecimento da reclamação por ausência de contencioso, e caso superada a prel iminar, pelo parcial provimento

da reclamação, para que retome para análise do setor competente. Após a fase de discussão, o relator proferiu seu

voto pelo conhecimento da reclamação e no mérito pelo seu desprovimento. Compareceu a sessão o contribuinte
sr. Thiago  Hess dos Santos que realizou manifestação oral. Após a sustentação oral do contribuinte, a Defensora
da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da
reclamação. Passados aos vo tos os ju lgadores Rosilaine Bokorni, Adriane Rosane Muckler  e Crist iane Stol le

acompanharam o voto do relator. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de Recursos
Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, pelo conhecimento da reclamação, e no mérito,
pelo seu desprovimento, nos termos do vo to do  relator. Processo SEI n ° 22.0.427061-4, em que  é  re clamante

ELG Pedestais Ltda , sendo relator (a) Rosilaine Bokorni . Assunto : TLL. A relato ra fez a lei tura do relatório.
Passada a palavra a Defensora da Fazenda Públ ica, Dra. Franciel i Crist ini Schulz que se manifestou pelo  não
conhecimento da reclamação, por desistência tácita, pelo pagamento do crédito tributário. Após a fase de

discussão, a relato ra proferiu seu vo to pelo não  conhecimento  da reclamação, por ter a reclamante efetuado  o

pagamento do crédito tributário discutido, operando-se a desistência tácita nos termos do art. 10, inciso II, alínea
"a" combinado com art igo 9° do Decreto  Municipal  n° 11.880/2004. Compareceu a sessão a representante do

contribuinte Dra. Gislaine Alves que realizou manifestação oral. Passados aos votos os julgadores Adriane Rosane,
Muckler, Cristiane Stolle e Guilherme Ramos da Cunha acompanharam o  voto da relatora. Decisão : Acordaram

os membros da 2' Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos,
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pelo não conhecimento da reclamação, por desistência tácita, pelo pagamento do crédito tributário, nos termos do

voto da relatora. Processo SEI n ° 22.0.413773-6, em que é reclamante Marta Lima Schnem , sendo relator(a)
Crist iane Stolle . Assunto : Isenç ão do IPTU/2022. A relato ra fez a leitura do  relató rio. Passada a palavra a
Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou pelo conhecimento da reclamação

e no mérito pelo  seu desprovimento. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu voto pelo conhecimento da

reclamação e no mérito pelo seu desprovimento , ante a não  comprovação e atendimento das condições dispostas

no inciso II, art. 2 ° da  LCM n.'  79/99 c/c art. 179 do CTN. Devidamente cienti ficada a contribuinte não

compareceu a sessão. Passados aos votos os julgadores Guilherme Ramos da Cunha, Rosilaine Bokorni e Adriane
Rosane Muckler acompanharam o vo to da relato ra. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação, e no mérito,
negar-lhe provimento , nos termos do voto da relato ra . Processo n° 2153/2022/JURAT, protoco lado sob o  n°
61571/2021, em que é reclamante Metz Administração de Imóveis Próprios Lt da, sendo relator(a)

Guilhe rme  Ramos da Cunha. Assunto : Impugnação a Not if icação de Tributos n° 174 e 175/2021. (Retorno
de Voto  Vista) . A julgadora Rosilaine Bokorni proferiu  seu vo to-vista pelo  conhecimento  da reclamação , e no
mérito , pelo seu  desprovimento mantendo-se incólumes os lançamentos das No ti ficações de Tributos 174 e

175/2021. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de Recursos Administrat ivos Tributários -

JURAT, por unanimidade de vo tos, pelo conhecimento da reclamação, e no méri to, por maio ria (3x1), pelo seu
desprovimento , nos termos do voto divergente da ju lgadora Crist iane Sto lle. 3 -  Eme ntas /Acórdãos:  Acórdão
150/2023 - Processo SEI n° 22.0.411960-6, em que é reclamante Sidnei  Andreaci , sendo  relato r(a) Crist iane
Stolle. Assunto: Isenção do IPTU/2023. Acórdão 151/2023 - Processo SEI n° 22.0.141549-2, em que é reclamante
Thiago Hess dos Santos, sendo relator(a) Guilherme Ramos da Cunha. Assunto:  Revisão do IPTU/2022. Acórdão
152/2023 - Processo SEI n° 22.0.427061-4, em que é reclamante ELG Pedestais Ltda, sendo  relator(a) Rosilaine

Bokorni. Assunto: TLL. Acórdão 153/2023 -  Processo  SEI n° 22.0.413773-6, em que é reclamante Marta Lima
Schnem, sendo  relato r(a) Cristiane Stol le. Assunto: Isenção  do  IPTU/2022. Acórdão 154/2023 - Processo n°
2153/2022/JURAT, protocolado sob o n° 61571 /2021, em que é reclamante Metz Administ ração de Imóveis

Próprios Ltda, sendo relator(a)  Guilherme Ramos da Cunha. Assunto:  Impugnação a Notificação  de Tributos n°
174 e 175/2021. (Retomo de Voto Vista). Nada mais havendo a tratar eu, Milene Jonck Antunes, lavro e assino a
presente ata acompanhada do  Sr. Maico Bettoni , Presidente desta sessão da Segunda Câmara de Julgamento  e
demais presentes.
Joi nvil le , 11  de julho de  2 02 3.

, í Bettoni Milené Jonck Antunes

Presidente das Câmaras de Julgamento Secretária da JURAT

Adr i ane Rosane Muc kl e r

Cri sti ane Stol l e

Guilherme Ramos da Cunha

Ro si l ai ne Boko rni r

Fr anci el i Cr i st ini Sc hult z
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